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LEI N.o 4.681, DE 13 DE SETEMBRO DE 1985 

Declara de utilidade pública a "SEBEC" 
— Sociedade de Benemerência e Cultura, 
com sede na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — É declarado de utilidade públ ica a "SE­
B E C " — Sociedade de Benemerênc ia e Cultura, com sede 
nesta Capital. 

Artigo 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

José Carlos Dias, Secretário da Justiça 

Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 
Secretário da Promoção Social 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de se­

tembro de 1985. 

LEI N.o 4.682, DE 13 DE SETEMBRO DE 1985 

Dá a denominação de "Comendador Cha-
lik Saab" à via de acesso que liga o Mu­
nicípio de Urupês à SP-379 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Comendador Cha-
fik Saab" a via de acesso que liga o Munic íp io de U r u p ê s à SP-
379. 

Artigo 2." — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
'icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de se­

tembro de 1985. 

LEI N.o 4.683, DE 13 DE SETEMBRO DE 1985 

Dá a denominação de "Profa. Maria Elza 
de Aguiar Domingues" à Escola Estadual 
de 1.° Grau do Bairro da Cooperativa, em 
Pereira Barreto 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Profa. Maria Elza 
de Aguiar Domingues" a Escola Estadual de 1.° Grau do 
Bairro da Cooperativa, em Pereira Barreto. 

Artigo 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de se­

tembro de 1985. 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 
Dia 16 de setembro — Segunda-feira 

9h 
10h 
12h30 

15h 
16h30 
17h 
17h30 
18h 

18h30 

Coordenador para Assuntos Parlamentares. 
Audiência aos Exmos. Srs. Deputados Federais. 
Almoço com o Presidente da Assembléia Legislativa de 
São Paulo, Líder da Bancada do PMDB e Secretário do Go­
verno. 
Secretário Particular. 
Diretor Jurídico da CESP. 
Embaixador da índia, Exmo. Sr. Dilbagh Singh. 
Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica. 
Secretário do Governo — Secretário dos Transportes — 
Secretário da Fazenda. 
Secretário de Obras e do Meio Ambiente. 

Seção I 

Esta edição de 128 páginas contém os atos normativos e de 
interesse geral. 

Secretarias 3 
Universidades 14 
Ministério Público 16 
Tribunal de»Contas 17 
Editais: 23 

Concursos 105 
Assembléia Legislativa . . 111 
Diário dos Municípios . . 123 
Prefeituras 125 
Boletim Federal 126 

LEI N.° 4.684, DE 13 DE SETEMBRO DE 1985 

Dá a denominação de "Dr. Salomão Ga-
lib Tannuri" ao Centro de Saúde 111 Se-
verínia, em Severínia 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu pro­
mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Dr . Sa lomão Galib 
Tannuri" o Centro de S a ú d e III Severínia, em Severínia. 

Artigo 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de se­

tembro de 1985. 

LEI N.° 4.685, DE 13 DE SETEMBRO DE 1985 

Denomina "Profa. Oscarlina Pires Tura-
to" a Escola Estadual de 1." Grau (Agru­
pada) do Bairro do Tanquinho Velho, em 
Jaguariúna 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Profa. Oscarlina Pi­
res Turato" a Escola Estadual de 1.° Grau (Agrupada) do 
Bairro do Tanquinho Velho, em Jaguariúna. 

Artigo 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de se­

tembro de 1985. 

LEI N.° 4.686, DE 13 DE SETEMBRO DE 1985 

Dá a denominação de "Dr. Carlos Alberto 
Câmara Leal de Oliveira" ao Centro de 
Saúde II São Sebastião, em São Sebastião 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Dr . Carlos Alberto 
Câmara Leal de Oliveira" o Centro de Saúde II São Sebastião, 
em São Sebastião. 

Artigo 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de se­

tembro de 1985. 

DECRETOS — 

SUP LEU ENTACAO 

DECRETO N.° 23.906, DE 13 DE SETEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento do Gabinete do Go­
vernador, para Subscrição de Ações da 
Companhia de Desenvolvimento Habita­
cional do Estado de São Paulo — CDH 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 . ° , da Lei n . ° 4.431, de 4 de de­
zembro de 1984, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Crf 454.337.940 
(quatrocentos e cinquenta e quatro mi lhões , trezentos e trinta 
e sete mil, novecentos e quarenta cruzeiros), suplementar ao 
seu orçamento vigente, observando-se nas classificações Insti­
tucional, Econômica e Funcional-Programática, a discrimina­
ção indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2." — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1 . ° , do artigo 43, da 
Lei Federal n . ° 4.320, de 17 demarco de 1964. 

Artigo 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 13 de 

setembro de 1985. 
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T O T A L .... 

CORRENTES CAPITAL 
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TOTAL 0 454.337.940 

PROJETOS 
SUBSCRIÇÃO DE ACOES OA CDH 

11.57.035.7.0&S 

454.337.940 

454.337.940 

454.337.940 

TOTAL 

454.337.940 

454.337.940 

TABELA 2 - SUPLEHENTACAO C r i 

07 QABINETE DO GOVERNADOR 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

07.93 CIA.DE DESENV.HABIT.EST.S.PAUL0-C0H 

T O T A L 454.337.940 

«A. «U0TA 454.337.940 

DECRETO N.° 23.907, DE 13 DE SETEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede, da Secre­
taria da Cultura, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes e de Capital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que d i spõe o artigo 6 . ° , da Lei n . ° 4 . 4 3 1 , de 4 de de­
zembro de 1984, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cr$ 
17.217.453-971 (dezessete b i lhões , duzentos e dezessete mi­
lhões , quatrocentos e cinquenta e três mil, novecentos e seten­
ta e um cruzeiros), suplementar ao seu orçamento vigente, 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação indicada na Tabela 
1, deste decreto. 

Arúgo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1 . ° , do artigo 43, da 
Lei Federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de setembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 13 de 

setembro de 1985. 
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CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
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TABELA 2 - SUPLEHENTACAO 

12 SECRETARIA DA CULTURA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

12.01 ADHIN.SUPERIOR DA SECRET.E DA SEDE 

T O T A L 17.217.453.971 

3A. QUOTA 17.217.453.971 

DECRETO N.o 23.908, DE 13 DE SETEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformida­
de com o que dispõe o artigo 6 . ° , da Lei 4.431, de 4 de de­
zembro de 1984 e o artigo 5 . ° , da Lei Complementar n . ° 403, 
de 11 de julho de 1985, 
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